LEI Nº 1107, DE 04/07/89

Autoriza o Executivo a firmar convênio e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Sociedade Comunitária Habitacional de Timóteo.

Parágrafo Único. O objeto do convênio de que cuida o artigo limita-se apenas ao fornecimento de material necessário à construção de moradias com a utilização de mão de obra de oficiais, pedreiros, carpinteiros e bombeiros da Prefeitura na conclusão do mutirão habitacional.

Art. 2º. Os recursos para ocorrer com as despesas decorrentes da execução do presente convênio são os previstos no orçamento vigente.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrado esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de julho de 1989; 25º ano de 

Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                                                  Prefeito Municipal

